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CANDIDATURAS  |  ANO LETIVO 2024/25 

AAAF – ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA 

CAF – COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA 

 

INSCRIÇÃO 

 

O Formulário de Inscrição e o Regulamento de funcionamento dos serviços de apoio à família nos estabelecimentos de 

educação pré-escolar e do ensino básico da rede pública do Município de Azambuja, bem como outras informações 

relevantes estão disponíveis através do endereço: www.cm-azambuja.pt/servicos/educacao/aaaf-e-caf 

 

A inscrição é feita através do preenchimento e entrega do Formulário de Inscrição e da documentação necessária nas 

Secretarias das Sedes dos Agrupamentos de Escolas aquando da matrícula, em formato de papel. 

 

A frequência da criança em AAAF ou CAF apenas poderá ser aceite desde que o seu agregado familiar não possua dívidas 

ao Município de Azambuja. 

 

1. AAAF – ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO ÀS FAMÍLIAS | PRÉ-ESCOLAR 

 

As AAAF – Atividades de Animação e Apoio às Famílias são um serviço destinado a acompanhar as crianças de pré-escolar 

antes e/ou depois do período diário de atividades educativas, durante os períodos de interrupção destas atividades e 

após o término do 2º semestre, com exceção do mês de agosto, tolerâncias de ponto decretadas pelo Governo e Câmara 

Municipal, feriados nacionais e municipais e ocorrências de greves ou pré-aviso de greves. 

 

AAAF HORÁRIO MODALIDADE 

ACOLHIMENTO 08:00 h às 08:45 h Pago 

PROLONGAMENTO 
15:30 h às 17:30 h Gratuito 

17:30 h às 18:30 h Pago 

INTERRUPÇÕES LETIVAS 08:00 h às 18:30 h Pago 

FÉRIAS AAAF|CAF 08:00 h às 18:30 h Pago 

 

Qualquer criança inscrita no pré-escolar pode beneficiar dos serviços prestados no âmbito das AAAF, desde que comprove 

a necessidade da sua frequência. Para usufruir deste serviço é obrigatório a apresentação de documento comprovativo 

do horário de trabalho emitido pela entidade patronal de todos os elementos ativos que constituem o agregado 

familiar. 

 

O pagamento é mensal independentemente da frequência, conforme tabela abaixo. 

 

COMPARTICIPAÇÃO MENSAL DAS FAMÍLIAS – AAAF 

HORÁRIO ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C OU SEM ESCALÃO 

08:00 h – 08:45 h 3,67 € 7,34 € 18,37 € 

15:30 h – 17:30 h Gratuito Gratuito Gratuito 

17:30 h – 18:30 h 3,67 € 7,34 € 18,37 € 

 

Para as Interrupções Letivas podem inscrever-se todos os alunos, independentemente de se encontrarem inscritos no 

serviço mensal de AAAF. 

 

http://www.cm-azambuja.pt/servicos/educacao/aaaf-e-caf
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Nas interrupções letivas o pagamento é realizado para a totalidade dos dias da interrupção selecionados para frequentar, 

salvo situações previamente identificadas e anunciadas aos Encarregados de Educação. Trata-se de um pagamento extra 

à mensalidade. 

 

INTERRUPÇÕES LETIVAS – AAAF 

HORÁRIO ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C OU SEM ESCALÃO 

08:00 h – 18:30 h 0,73 € por dia + refeição* 1,46 € por dia + refeição* 3,67 € por dia + refeição* 

 

* Durante as interrupções letivas, o valor diário da refeição (1,46€) é cobrado à parte do valor diário 

 

 

2. CAF – COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA | 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

 

A CAF – Componente de Apoio à Família é um serviço destinado ao acompanhamento dos alunos do 1º ciclo, antes e/ou 

depois da componente curricular e de enriquecimento curricular, durante os períodos de interrupção destas atividades e 

após o término do 2º semestre, com exceção do mês de agosto, tolerâncias de ponto decretadas pelo Governo e Câmara 

Municipal, feriados nacionais e municipais e ocorrências de greves ou pré-aviso de greves. 

 

CAF HORÁRIO MODALIDADE 

ACOLHIMENTO 08:00 h às 08:45 h Pago 

PROLONGAMENTO (APÓS AEC) 17:15 h às 18:30 h Pago 

INTERRUPÇÕES LETIVAS 08:00 h às 18:30 h Pago 

FÉRIAS AAAF|CAF 08:00 h às 18:30 h Pago 

 

Qualquer aluno inscrito no 1.º ciclo pode beneficiar do serviço prestado no âmbito da CAF, desde que comprove a 

necessidade da sua frequência. Para usufruir deste serviço é obrigatório a apresentação de documento comprovativo 

do horário de trabalho emitido pela entidade patronal de todos os elementos ativos que constituem o agregado 

familiar. 

 

O pagamento é mensal independentemente da frequência, conforme tabela abaixo. 

 

COMPARTICIPAÇÃO MENSAL DAS FAMÍLIAS – CAF 

HORÁRIO ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C OU SEM ESCALÃO 

08:00 h – 08:45 h 3,67 € 7,34 € 18,37 € 

16:00 h – 17:00 h AEC - Gratuito AEC - Gratuito AEC - Gratuito 

17:15 h – 18:30 h 3,67 € 7,34 € 18,37 € 

 

Para as Interrupções Letivas podem inscrever-se todos os alunos, independentemente de se encontrarem inscritos no 

serviço mensal de CAF. Nas interrupções letivas o pagamento é realizado para a totalidade dos dias da interrupção 

selecionados para frequentar, salvo situações previamente identificadas e anunciadas aos Encarregados de Educação. 

Trata-se de um pagamento extra à mensalidade. 

 

INTERRUPÇÕES LETIVAS – CAF 

HORÁRIO ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C OU SEM ESCALÃO 

08:00 h – 18:30 h 0,73 € por dia + refeição* 1,46 € por dia + refeição* 3,67 € por dia + refeição* 

 

* Durante as interrupções letivas, o valor diário da refeição (1,46€) é cobrado à parte do valor diário 
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3. FÉRIAS AAAF|CAF 

Para as Férias AAAF|CAF, a desenvolver em julho e setembro (até ao início do ano letivo), podem inscrever-se todos os 

alunos, independentemente de se encontrarem inscritos no serviço mensal de AAAF ou CAF. O pagamento é realizado 

para a totalidade dos dias das Férias AAAF|CAF selecionados para frequentar, salvo situações previamente identificadas 

e anunciadas aos Encarregados de Educação. 

 

FÉRIAS AAAF|CAF 

HORÁRIO ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C OU SEM ESCALÃO 

08:00 h – 18:30 h 0,73 € por dia + refeição* 1,46 € por dia + refeição* 3,67 € por dia + refeição* 

 

* Durante as Férias AAAF|CAF, o valor diário da refeição (1,46€) é cobrado à parte do valor diário 

 

 

4. CANCELAMENTO DO SERVIÇO 

 

O Encarregado de Educação deverá informar de imediato o Serviço de Educação, caso o aluno seja transferido de escola, 

anule a matrícula, deixe de frequentar com regularidade o estabelecimento de ensino ou mude de residência, sob pena 

de continuidade de faturação dos serviços. Deverá comunicar através do envio de email para educacao@cm-azambuja.pt 

ou por escrito no serviço da UAP – Unidade de Atendimento ao Público. 

mailto:educacao@cm-azambuja.pt

